
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
ESTADO DO PARANÁ 

AV. HERMES VISSOTO, 810 - CENTRO - FONE/FAX (0XX44) 665-1211

L E I N.° 375/2008

S U M A L A :Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial por 
Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, aprovou, E EU PREFEITA 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

A P R O V A :

Art. Io) Fica o Executivo Municipal autorizado à abrir no Orçamento 
Geral do Município, no corrente exercicio financeiro, Crédito Adicional Especial 
por Provável Escesso de Arrecadação, até o valor de R$ 216.500,00 (duzentos e 
dezesseis mil, quinhentos reais ), tendo em vista a aplicação dos recursos 
recebidos sem a respectiva previsão da despesa orçamentária, conforme a seguinte 
ordem classificatória:

Unidade Gestora..... PREFEITURA MUNICIPAL

Orgao............... : 02 GOVERNO MUNICIPAL

Unidade Orçamentaria: 02.01 GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL Despesa Fonte Valor
04.122.0002.2.002.000 MANUT. DO GABIN ETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 10 01000 8.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 13 01000 2.000,00

Orgao............... : 02 GOVERNO MUNICIPAL
Unidade Orçamentaria: 02.02 ASSESSORIA JURÍDICA E PLANEJAM ENTO Despesa Fonte
04.122.0003.2.003.000 M ANUTENCAO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA

JURÍDICA

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 18 01000 5.000,00

Orgao............... 03 DEPARTAM ENTO DE ADMINISTRACAO
Unidade Orçamentaria: 03.02 DIVISÃO DE M ATERIAL E PATRIMONIO Despesa Fonte
04.122.0003.2.005.000 MANUT. DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIMONIO E

SERVIÇOS
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 36 01000 15.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 41 01000 5.000,00

Orgao................: 04 D EPARTAM ENTO DE FINANÇAS

Unidade Orçamentaria: 04.02 DIVISÃO DE FINANÇAS CO N T. E TESOURARIA Despesa Fonte
04.124.0004.2.007.000 MANUT. DA DIV. DE FINANÇAS, CO N TAB. E

TESOURARIA

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 55 OfOOO 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 59 01000 2.000,00



Orgao............... 05 DEPTO . DE OBRAS, VIACAO E SERV. URBANOS

Unidade Orçamentaria: 05.01 DIVISÃO DE OBRAS Despesa Fonte

15.451.0005.2.008.000 M ANUTENCAO DA DIVISÃO DE OBRAS

3.3.90.30.00,00.00 M ATERIAL D E CONSUM O 76 01000 5.000,00

3.3.90.39.00.00.00 O U TR O S  SERVIÇO S D E TERCEIROS-P.JURIDICA 78 01000 2.000,00

Unidade Orçamentaria: 05.02 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS Despesa Fonte

15.452.0006.2.009.000 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 107 01000 8.000,00

3.3.90.39.00.00.00 O U TRO S SERVIÇOS D E TERCEIROS-P.JURIDICA 109 01000 2.000,00

15.452.0006.2.010.000 MANUT. DOS SERV. DE LIMP. PUBLICA E CONSERV.

DE PRACAS, PARQUES E JARDINS

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 111 01000 4.500,00

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 115 01000 2.000,00

Unidade Orçamentaria: 05.03 DIVISÃO DOS SERV. RODOVIÁRIO MUNICIPAL Despesa Fonte
26.782.0007.2.012.000 MANUT. DOS SERVIÇOS RODOVIÁRIOS

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 120 01000 55.000,00

3.3.90.30.00.00.00 M ATERIAL D E CONSUM O 124 01000 5.000,00
3.3.90.39.00.00.00 O U TRO S SERVIÇOS D E TERCEIROS-P.JURIDICA 78 126 5.000,00

Orgao............... : 06 DEPARTAM ENTO DE SAUDE

Unidade Orçamentaria: 06.01 Dl VIS AO DE SAUDE Despesa Fonte
10.302.0008.2.014.000 M ANUTENCAO DA DIVISÃO DE SAUDE

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 170 01000 20.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 178 01000 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00 O U TRO S SER VIÇO S D E TERCEIROS-P.JURIDICA 184 01000 2.000,00

Orgao............... 07 DEPARTAM ENTO DE EDUCACAO E CULTURA

Unidade Orçamentaria: 07.01 DIVISÃO DE EDUCACAO Despesa Fonte
12.361.0010.2.022.000 M ANUTENCAO DO ENSINO FUNDAM ENTAL

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSO AL CIVIL 212 01000 10.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 223 01000 5.000,00
12.365.0011.2.026.000 M ANUTENCAO DA PR E-ESCO LA

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS  -PESSOAL CIVIL 281 01000 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 289 01000 5.000,00
12.365.0011.2.027.000 M ANUTENCAO DE CHECHES
3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 297 01000 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 305 01000 5.000,00

Orgao............... : 08 DEPTO. DE AGRICULTURA E DO ABASTECIM EN TO
Unidade Orçamentaria: 08.01 G AB IN ETE DO DIRETOR Despesa Fonte
20.606.0013.2.031.000 APOIO AO DESENVOLVIM ENTO DA AGRIC. E DO

ABA STECIM EN TO

3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 334 01000 5.000,00

Orgao............... : 10 D EPARTAM ENTO DO MEIO AM BIENTE

Unidade Orçamentaria: 10.01 G AB IN ETE DO DIRETOR Despesa Fonte
18.541.0015.2.034.000 PROGR. DE APOIO E FOM ENTO AO MEIO AM BIENTE
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E  CONSUM O 355 01000 2.000,00



Orgao............... : 09 DEPARTAM ENTO DE ESPORTES

Unidade Orçamentaria: 09.01 GABIN ETE DO DIRETOR Despesa Fonte

27.812.0014.2.033.000 MANUT. DO DEPARTAM ENTO DE ESPORTES

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS  -PESSOAL CIVIL 341 01000 5.000,00

Orgao............... : 13 D EPARTAM ENTO DE BEM ESTAR SOCIAL

Unidade Orçamentaria: 13.01 DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL Despesa Fonte

08.244.0009.2.017.000 MANUT. DA DIVIÃO SOCIAL

3.1.90.11.00.00.00 VENCIM. E  VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 382 01000 5.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL D E CONSUM O 387 01000 2.000.00

TO TA L DAS S UPLEM EN TAÇ Õ ES  . . . 216.500,00

Art. 2o) Como recurso Para cobertura do crédito autorizado pelo 
art. Io o Poder Executivo utilizar-se-á do provável excesso de arrecadação da 
seguinte fontes de recurso do corrente exercício financeiro:

| Fonte: 0.1.000 Recursos Ordinários (  Livres) -  Exercício Corrente | | 216.500,00

I TO TA L G ER A L DO PR O VÁ VEL EXC ESSO  D E ARREC. | | 1 216.500,00

Art. 3°)Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Icaraima, Estado do Paraná, 16 
dias do mês de dezembro de 200B.

ISADEL 'SE^FATIMA EREZTZI DOS 'SAHTOS
Prefeita Municipal


